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LICITAÇÃO – COMPARAÇÃO DE PREÇOS N°001/2010 
 

ATA DE ABERTURA E SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
 

 
 
Aos 08 dias do mês de dezembro de 2010, às 10:30 horas, reuniu-se os 
membros da Comissão de Licitação do PROMOEX, instituída pela Portaria nº 
594/2010, de 12 de julho de 2010, Polyane Vieira Meireles, Rosana Maria C. 
Siqueira Borges Vieira e Valeska Rodrigues da Cunha na sala da unidade 
executora local (UEL), situada na Praça Pedro Ludovico Teixeira (antiga Praça 
Cívica), n°332, Centro, Bloco “C”, 2º andar, para a  abertura e seleção das 
propostas referentes à COMPARAÇÃO DE PREÇOS Nº001/2010 , destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de serviços 
especializados em digitalização de documentos, abrangendo o tratamento total 
de 504.000 (quinhentos e quatro mil) páginas em livros armazenados, 
conforme Especificações Técnicas constantes do Anexo II do instrumento 
convocatório. 
 
 
Foram convidadas as seguintes empresas: 
 
1 - ARQUIVO TOTAL LTDA; 

 2 - DIGIDOC DIGITALIZAÇÃO E MICROFILMAGEM LTDA; 
 3 - DIGINOTAS DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA; 
 4 - MAISDATA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS.   
 
 
Apresentaram propostas as empresas: 
 
1 - ARQUIVO TOTAL LTDA; 

 2 - DIGIDOC DIGITALIZAÇÃO E MICROFILMAGEM LTDA; 
 3 - DIGINOTAS DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA; 
 4 - MAISDATA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS.   
 
 

A referida comissão de licitação analisou, primeiramente, a documentação 
apresentada juntamente com as propostas das empresas e, posteriormente, 
rubricada pelos membros da comissão. Constatou com a devida análise que 
todas as empresas estão aptas a contratarem com a administração pública. 
 
Em seguida, abriram-se os envelopes contendo as propostas das empresas, 
as quais foram rubricadas pelos membros da comissão. Deu-se por suspensa 
a presente sessão para avaliação e julgamento das propostas de preços 
apresentadas pelas empresas. A avaliação das informações constantes das 
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propostas, bem como os critérios adotados para avaliá-las, constarão do 
Relatório com a indicação da empresa vencedora. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a presente Sessão. O resultado será apresentado na próxima 
sessão de julgamento das propostas, data a ser designada, e será divulgado, e 
levado ao conhecimento das empresas que apresentaram propostas, no sítio 
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás. 
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